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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA. 

 

RESENHA DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 

01/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTO DE 

PORTO FRANCO - MA, inscrita no CNPJ N.º 

06.208.946/0001-24 E, DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA C.V. COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, doravante 

denominada CONTRATADA, CNPJ n.º 03.318.489/0001-

32. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – 1.1 O 

presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do 

prazo de vigência do contrato original, celebrado em 10 

de janeiro de 2018, entre as partes acima qualificadas, 

de acordo com Art. 57 inc. II da Lei Federal n°. 8.666/93 

e alterações posteriores. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para aquisição de materiais 

hidráulicos e ferragens e ferramentas para atender as 

necessidades do SAAE do Município de Porto Franco – 

MA. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO – 2.1 O presente termo 

aditivo tem por objetivo acrescer o percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) do Contrato de fornecimento nº 

01 – PP. 10/2017, ficando acrescido o valor de R$ 

30.810,87 (Trinta mil oitocentos e dez reais e oitenta e 

sete centavos), com respaldo no Artigo 65, § 1°, da Lei 

Federal n° 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – 3.1 As despesas 

decorrentes da contratação correrão á conta dos 

seguintes recursos orçamentários: 2516- SAAE Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto. Dotação Orçamentária: 

17.512.0610.2.132 – Operação e Manutenção do 

Sistema de Água – Produção. Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo. CLÁUSULA 

QUARTA –DA RATIFICAÇÃO – 4.1 Ficam ratificadas 

todas as demais Cláusulas e condições do contrato 

original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA 

DO ADITIVO: 04/06/2018. ASSINATURAS: p/ 

Contratante: Senhor Elias Campos Rocha. Diretor 

Geral do SAAE; p/ Contratado: Senhor Cosme Vieira 

Dia – Representante da Empresa. 
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